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ANEXO VII

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
· Título do projeto: 	
· Categoria do projeto:( )
· ​
· Nome do agente cultural proponente: 	
· CPF/CNPJ do agente cultural proponente: 	
· Número do Termo de Execução Cultural: 	
· Vigência do projeto: 	
· Valor repassado para o projeto: 	
· Data de entrega deste relatório: 	
2. [bookmark: 2._RESULTADOS_DO_PROJETO]RESULTADOS DO PROJETO
2.1. Resumo da execução do projeto - Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.
2.2. Ações realizadas para atingimento das metas (descreva as ações que foram realmente realizadas, especificando datas, locais, horários, público-alvo, etc. Fale também sobre eventuais alterações)
2.3. Análise do cumprimento das metas (fale sobre cada uma das metas, conforme previstasno Plano de Trabalho, identificando se elas foram integralmente cumpridas, parcialmente cumpridas ou não cumpridas, e explicando cada situação)
· Meta 1: ….
· Meta 2: ……
· Meta 3: ….
2.4. Análise das medidas de acessibilidade implementadas
2.5. Que dificuldades foram encontradas para o cumprimento das metas?
2.5.1. Quais as soluções encontradas?
3. PÚBLICO ALCANÇADO (Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas)
4. [bookmark: 4._PRODUTOS_GERADOS]PRODUTOS GERADOS
4.1. A execução do projeto gerou algum produto?
Exemplos: publicações, livros, catálogos, transmissões online, relatórios, artesanatos, obras, espetáculos, músicas, etc.
( ) Sim
( ) Não
4.1.1. Se sim, quais produtos culturais foram gerados?
4.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim doprojeto? Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?
4.2. Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele … (Você pode marcar mais de uma opção).
( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.
( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. ( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.
(	) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. (  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. (  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.
(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais.
5. [bookmark: 5._EQUIPE_DO_PROJETO]EQUIPE DO PROJETO
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?( ) Sim  (	) Não
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

	Nome do profissional/empresa
	Função no
projeto
	CPF/CNPJ
	Pessoa negra?
	Pessoa indígena
?
	Pessoa com deficiência
?

	
	
	
	
	
	


6. [bookmark: 6._DIVULGAÇÃO_DO_PROJETO]DIVULGAÇÃO DO PROJETO
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram
7. [bookmark: 7._CONTRAPARTIDA]CONTRAPARTIDA
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada.
8. AVALIAÇÃO DO ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DO PROJETO
(descreva aqui até queponto o projeto atingiu os seus objetivos originalmente previstos)
9. [bookmark: 9._ANEXOS_PARA_COMPROVAÇÃO_DO_CUMPRIMENT]ANEXOS PARA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO
Anexe a este documento fotografias, depoimentos, listas de presença clipping de mídia, vídeo e outros itens que esteja vinculado ao cumprimento das ações propostas no Plano de Trabalho. Sugerimos que os eventos, fotografias, vídeos e outros meios digitais estejam inseridos no Mapa Cultural do Ceará.

Ipu/Ce,	de 	 de 2026.



ASSINATURA DO REPRESENTANTE
(Igual à do documento de identificação)


II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informaçõesdos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar	o	cumprimento	pelo(a)	AGENTE	CULTURAL	das obrigações previstas na CLÁUSULA 5.2.
6.1 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à Secretaria por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigência do termo de execução cultural;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria contar do recebimento da notificação;
VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execuçãocultural;
VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;
IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;
X) executar a contrapartida conforme pactuado.
1. [bookmark: 7._PRESTAÇÃO_DE_CONTAS]PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1	O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria deprestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2. O relatório de execução do objeto deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) diascontados do fim da vigência deste Termo.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:
I - Comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - Conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III -Ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do projeto.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de prestação de informações, de forma excepcional, nas hipóteses previstas no Decreto nº 11.453/2023.
7.4 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:
I - Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 
II - Apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações compensatórias.
7.4.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.
7.4.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamenteexigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.
7.4.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.
2. [bookmark: 8._ALTERAÇÃO_DO_TERMO_DE_EXECUÇÃO_CULTUR]ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:
I - Prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidadede autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração pública.
8.6 [bookmark: 9._TITULARIDADE_DE_BENS]Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento.
3. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão fiscalizados durante a execução dos projetos e desenvolvidos em parceria com Secretaria de Cultura ao final da data limite de execução o agente cultural deverá obrigatoriamente doar a Secretaria os bens adquiridos no início da ação.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.
4. [bookmark: 10._EXTINÇÃO_DO_TERMO_DE_EXECUÇÃO_CULTUR]EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
· - Extinto por decurso de prazo;
· - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
· - Denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
· - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguinteshipóteses:
· descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
· irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados oumetas pactuadas;
· violação da legislação aplicável;
· cometimento de falhas reiteradas na execução;
· má administração de recursos públicos;
· constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
· não	atendimento	às	recomendações	ou	determinações	decorrentes	da fiscalização;
· outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em queparticiparam voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deveráser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade nãosejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
5. [bookmark: 11._SANÇÕES]SANÇÕES
5.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertênciaou multa.
· A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
· A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

6. DOTAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 10 01. 13 392 0054 2. 057 3.3.90.31.00 1500000000 PREMIACOES CULT. ART. CIENT. DESPOR. 

7. [bookmark: 13._MONITORAMENTO_E_CONTROLE_DE_RESULTAD]MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
7.1. A Secretaria se responsabilizará por monitorar a realização das ações por meio da solicitação de relatórios e, havendo capacidade operacional, da realização de visitas de acompanhamento da realização das ações.

8. [bookmark: 14._VIGÊNCIA]VIGÊNCIA
8.1. A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO].

9. [bookmark: 15._PUBLICAÇÃO]PUBLICAÇÃO
15.1.O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ PUBLICADO].
10. [bookmark: 16._FORO]FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de IPU - CE para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

Ipu/Ce, 	, de 	 de 2026.



Pelo órgão:
[NOME DO REPRESENTANTE]



Pelo Agente Cultural: [NOME DO AGENTE CULTURAL]
PROPONENTE

Testemunha:
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